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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ES. 

ASSUNTO: Requerimento 

REFERÊNCIA: Procedimento 
 

 
PAULINHO DO MARACUJÁ, Vereador com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, 
vem respeitosamente através do presente, REQUERER a Vossa Senhoria que, oficie cópia deste 
requerimento ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretaria Competente, solicitando o que 
segue: 

REQUER QUE SEJA REALIZADA A LIMPEZA  DO TERRENO QUE FICA NA LATERAL DA AVENIDA 
ADEMAR LUIS PIANA, NOS FUNDOS DO CEIM ALEGRIA DO SABER, NO BAIRRO SANTA CRUZ. 
REQUER AINDA QUE APÓS  A EXECUÇÃO DO SERVIÇO, A DESPESA DECORRENTE DA LIMPEZA 
REALIZADA PELO PODER PÚBLICO SEJA DEVIDAMENTE LANÇADA E COBRADA NO IPTU DO 
PROPRIETÁRIO DO LOTE, CONFORME PREVISTO NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE,  
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE A RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO PELA 
MANUTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DO IMOVÉL.   

 
JUSTIFICATIVA 

Considerando o lote encontra-se em estado de abandono, com mato alto, acúmulo de lixo e entulhos, 
causando transtornos à vizinhança. A situação favorece a proliferação de insetos e animais peçonhentos, 
além de representar risco à saúde pública e à segurança dos moradores da região. 

Considerando que a manutenção e conservação do lote são de responsabilidade do proprietário. 
Contudo, diante da inércia do mesmo, torna-se necessária a intervenção do Poder Público para garantir o 
bem-estar da coletividade, sendo justa e legal a posterior cobrança dos custos da limpeza no IPTU do 
imóvel. 

Considerando diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento do 
presente requerimento, em benefício da saúde pública, da ordem urbana e da qualidade de vida da 
população local. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 

 
PAULINHO DO MARACUJÁ 

VEREADOR - PSD 

 
Documento datado e assinado eletronicamente 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330031003500370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330031003500370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300330031003500370032003A005000

Assinado eletronicamente por PAULINHO DO MARACUJÁ (PAULO NUNES) em 27/02/2026 15:30 

Checksum: A87442138C57C0E99570EDECA49FE3B36B12C9A34F04CBA4D9439AA086B21C19




